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com as pessoas"

PROJETO DE LEI
'\

",

"RegulameJ1ta o Código Tributário do Município,
Disciplina Cobrança do Imposto PrediaJ e TerritoriaJ
Urbano (IF'TU) e a Contribuição de Melhoria para o

, Exercício de 1999 e Dá Outras Providências."
, ARGEMIRO SOARE:S GARAIAIDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS -Faço

em disposto no Art. 56 da Lei Or.l;~é:lnica Municipal, que a Câmara Municipal

--e EU sancionq a presente Lei.,
I CAPllUWI

IMPOSTO SOB. A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORJAL URBANA
I SEÇÃO I

CONCEItuAÇÃO
I

sidera-se:
o., o teITeno com a respectiva construção.,

ltos 

deste Imposto con
), o imóvel edifica(as 

e edícuIas;de 
predial, parte do Ilte 

de residência ou de

>rédio 

ou o prédio que comporta a instalação
atividade comercial., industrial ou de prestlção

ficação, com testada e área q~ na forma dastrução 
de um ou mais prédios independentes;igual 

ou superior .a dez mil metros quadrados

) em esqwna;que 
situa-se no encontro de dois ou mais

Art. 1 °- Para os efe

I -Prédi~

dependênc]
fi -Unida

independer
de serviço.
m -Terreno, o imóvel sem ed]
legislação t:DJ vigoI permim a COIJ
IV -Gleba, o terreno com .área

(lO.OOOm2);
V -Terrenb interno, o não situaúl

I

VI -Terreno em esquina, o

logradouros públicos;
vn -Terleno encravado, o quç situa-se no interior do quarteirão e não tem

i

acesso dire:co ao logradouro; II
VllI -Vi.la, ao terreno ]ocalj*do em quartejrão de zona de bajxo poder

aquisitivo; i
IX-Lote
territorialo
X-Testac.
XI -Proh
fundos do \)
xn -Pron
e se aplica I

geométrica
xm -Árei

.itado 

da divisão da área pela testada do terreno
" .-

a porção do teuenL) em divisa, correspondente a uma unidade
LI a um prédio com uma ou mais unidades prediais;
t, a face do lote que lunita com o logradouro público;
Lfldidade Real, a disnLDcia exjstente entre a testada e o limite dos
~rreno;
lndidade Média, o reSlJ
~ substituição à prol!

irregular;
t Real, a própria área (I~o terreno ou da construção; ~~
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Ia 

unidade predial ou territorial; nos casos delporcional 
que lhe corresponde nas áreas de

(:leal, a área real de cac
~crescida da parte pr(]

XIV -Área I,
condomínio,
uso comum~
XV -Fração Ideal~ ~['.i

a) no caso de construção, a parte proporcional que corresponde a cada
uni~e predial nas áreas de uso comum. Ex.: prédio com 3 unidades,
somando 114 m2 e 27,30 ri12 de área de condomínio, edificado sobre o
terreho de 88,16 m2 deár~l
Unidade Predial A = 32m2 II
u~dade Pred~ B = 45m2!

!um.jade PIedial C = ~

I ~'I

Áre~ Total 114 ml2

Coeficiente de Proporciona

32: í 14 = 0,28

45:1,4= 0,39

37. 14=033, -==
I 1,00

alidade X Área de Condomínio -Área por

.1ciente 

de Proporcion
tamento:

Coe1

Apa1

tamento + Área Apartamento = Área Real

0,28 X 27,30 = 7,64

0,39t 1X 27,30 = 10,65

0,33 27.,30 = 9~01

Áre Condomínio por Apa
I

7,~ +32 rn2 = 39,64 m2
10,5f;J + 45 m2 = 55,65 m2
9,01 + 37 m2 = 46,01 m2

ser igual a área to~ depois de distribuir às
prédio. as áreas comuns correspondentes

~a 

total construída dev
ades que compõem't1:

Aárl
unid
aSS1I

Áre~
(+) i
(=) i

,s das Unidades :lfea de Condomínio...~ea 

Total de Constru~

= 114,00 m2
= 27,30 m2

iio..=141,30 m2

Ár~
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-i-) Área Real da Unidade B = 55,65 rn2
+ I Área Real da Unidade C = 46,01 rn2

,
(=j Area Real Total : =141,30 rn2

I
b) no I -,. , ~-~-

re~
cá!,

:Je que, proporcionalmente, corresponde a áreaial 
sobre ele construí da. No exemplo anterior oQ 

seguinte:

caso 

de terreno é BqUfI 
de cada unidade pred;ulo 

da Fração Ideal é '

Coeficiente
Proporcionalidade

Área corrigida Fração ideal
do terreno do terreno

Unidade
Área reall
Predial ~ m2

i
I

(A) (~) (C=B/141,30, EM M2 (D) EM M2 (E=C.D)

0,28
0,39
033,

24,68
34,38
29,10

Ai

B1

C

TOTf

l,OO

88,16 88,16

çÃont\DASTRO 
IMOBaIÁRlO

I SEI

D1 INSCRIçÃO NO C

Arfo 2°- Todos os 1mDveis serão inscrit()
pertencent$ B pessO1J.S isentas ou '

s 

no Cadastro Técnico Municipal, .ainda queLlnunes.

j
II

Ar!. 30- Os imóv.eis!.serão inscritos .atravéS do Boletim .de Informações C.adastrais (BIC),
que contélil os dados essencws à jdentificação da propriedade~ posse ou

.n ~o.míni~'. ~ ..
Art. 4u- A lDscnção

.através .do 1
caGastraJ serve para i(~r{) 

do setor~ quadJ

entificar 

cada wridade imobiliária e será obtidaa. 
lote e sub -lote .em,que .estiver contida.

imóveis serão inscritos:Art.5°- Quanto ao n )me do logradouro, os
I -Quando se tratar de Prédio:
a) Os préQjos com entrada pan. mais de um JOgradOllfO serão inscritos por

aquele bnde se situa a entrada principal e havendo mais de uma entrada, pela
yia D71lIJr o ÍtnÓYel.apresentar :J:fJaior testada;

b) Com uma só entrada, pela face do quarteirão a ela correspondente;
~) ConstrJido.em terreno .encra~, Vila .ou .gleba, pela via ou logradouro em

que se ~cha inscrita a unidade :teJritorial correspondente;
I
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d) Como tJnidade predial, integr
pela ~ ou logradDuro em que

ante 

de edifício e com entrada independente,
esta se situar;

ll- Quanoo se tratar de terreno:
a) Quando situados em esquinas. pelo logr-adouro cujo valor do metro quadrado

do terrt:no padrão seja eJevado., e tendo os Jogradouros o mesmo vaJor., a
inscrição se fará por aquela que tiver mais frente~

b) Quando no interior com frente para mais de um Jogradouro., serão inscritos
pela frente maior., sendo i~ por aquele que tiver o maior vaJor do metro
quadrado;

c) A insc~ção dos terrenos que (!façam parte de vilas., far-se-á pelo logradouro
onde se! situa a entrada deJ::comum.

! SEÇÃO
, DA AV çÃO DOS TERRENOS

Art. 60 -O v.alor v.eDaldo terreno é .deterI
(metro quadrado) .fIXada panl a fa
do terreno. i \

ninado 

multiplic-!!-Tldo-se O valor unitário do m2ce 
colTespondente do quartejrão~ peja área real

I

JArt. 70 -O preço Jo m2 (metro quadrad li) do teJTeno., fixado amJa.Jmente para cada face
do quarteirão, será o constante tIo CÓDIGO DA PLANTA GENÉRICA DE
V ALORES~ cuja cópia faz parte integrante desta Lei

I i

Ano BO -Ailrea .de .pso .comum .das vilas ~ .distribuída proporcionalmente á área de cada
terreno.

SE4
DA AVALIAÇÃO

;ÃO IV .DAS 
CONSTRUÇÕES

Art. 90 -Para a av~lação dos prédios é aú~
confonne modelo adotado pela F~
construçõe~ de acordo com suas c

pontos. i

)tada o boletim de infonnação cadastra!
zenda Municipal, o qual classifica .asaracterisricas 

em .até um máximo de 100 (cem 1

Art. 10 -Através dá multiplicação do nún,lero de pontos pelo valor atribuido no Art 25.,
Inciso lI, obter-se-á o preço do m',Jo quadrado dá área construi dá. A área
construídá :rnultiplicadá pelo preçJ) do metro q~oaplJTado anteriormente.,
resultará no valor venal dá construção.
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com as pessoas"

SEC
i

DO V ALOR VE~
;ÃOV
~AL DOS IMÓVEIS

ituído pela soma do valor venal do terreno ou
Instrução e suas dependências.
valor venal de cada unidade predial, no caso

IlÍda, tanto no sentido vertical como horizontal
lStituído pelo valor da construção e suas;ulado 

em fonna de fração proporcionalmente

Art. 11 -O valor v~na1 do imóvel é cons1
da parte id$l deste, ao valor da C(
PARÁGRAFO PRIMEIRO -L

I

de existir ~is de uma áreaconstl
sobre o ~esmo terreno, é COJ
dependências, mai~ o terreno, Cat1
à área ideal ide cada unidade.
P ARÁGRbO SEGUNDO -O .

consti,tuído ~lo valor da construç,
P ARAGRÁFO TERCEmO -l

detenninad0Da Seção V desta LeI.
i

valOT venal do prédio existente sobTe a gleba é10 
e suas benfeitorias. mais o do terreno.

J valor venal dos imóveis territoriais será o

8EÇÃO VI
DA 'QUOTA, DAS ISENÇÕEs, DAS REDUÇÕES E DAS

9NERAÇÕES
!

Àrt. 12 -Para .efeito de.cobrança .de Im~Jto Predial DD .e:xercicio .de 1999~ o valor venal,
apurado de onfo.rmidade com 0* ]] desta Lej.. será caJculado como segue:
1- Em ~e tratando de predial: II
a) 0,50% cluando o imóvel for utilizado exclusivamente como residência e seu

valor veaa1 não exceda a 3.600 (três mil e seiscentas) UFIR (Unidade Fiscal
de RefeJ:ência) do mês de dezembro do .ano .anterior;

'I

b) 0,70% nos demais casos.. :i

11- L:.nl~~ tr~tando de territol" '11:

a) 3% na, ona FjscaJ ]; i
b) 2% na Lona Fiscal 2;
c) 1% na Zona FjgcaJ 3. i

I

Arte 13 -Os imóveis residenciais {prediaiS) .cujo o v.a1or venal for inferior a 3.600 (três
mil e seiscentas) UFIR (Unidade Fiscal de Referência) do mês de dezembro do
ano anterioJ, ficarão isentas do Pagamento do Imposto Predial, mas incidirão
sobre os mc;smDS .as T.axas de SeIviços Urbanos., desde que utilizada para. sua
residência e não possua outro imu,reJ.

Arte 14- São.tanJbt;;J
131 do Códi

n isentos do pagam~1J
go Tributário do Mun:

iO .do IPTU.as enti,d~des enquadradas no Artlcípio.

Rua Walter Jobim
Gab

171 CEP 97.640-000 -r-
nete Prefeito 256-1122 -~

ones: 

(055) 256-1140 -1160 -1344 -1230raia 
Rainha do Sol 256-1222



) a alíquota respectiva, o imóvel em que estiver
i rondenado a demolição ou à reparação, em

Art. 15 -Será considerado terreno, sujeit(
loca'iz~do, io prédio incendiado~
ruínas ou~ construção. !

Art.16 -Os imóve.'ls prediais terão redu
conservaçao. Obedecendo os segu
I -Estado I e conservação ótimo I
fi -Estado ue conservação regula
ill- EsUldo de conservação ~

Cão do valor venal, com relação ao estado de
lJntes índices:
~ bom; 0,,80%;r: 

0,90%;u:LOO%

SEÇÃ~
DOS PRAZOS PARi

LJVll~ 
ARRECADAÇÃO

Art.17- Os pIBZOS
serão os sei

par.a 

recoJhimento do
~ntes:

11Dposto 

P.redial e Telritorial Urbano (IPTU).

a) Parapa
-At~

-Até

gamento 

em Parcela t: 
30.04.99 ~om 20% ci~

20.-05.-99 com 10% de

rnca:: 

desconto~
desconto.

b) Para pagamento parcelado~
-18 paJ-ce]a: 30.05.99;
-28 parcela: 30.06.99;
-38 parcela: 30.07.99;
-48 paJ:ce]a: 30.08.99;
-58 pa]~ce]a: 30.09.99;

_68paJ'ce]a: 30.10.99.

CAPÍTUw n:> 
DE MEIBORIA()A -CONTRIBUlÇÃ1

Art. 18 -A Contri~Uição de melhoria é
Art.79 à ~6.

!

egída 

pelo Código Tributário do município -

Art. 19 -Os prazos
por Decre
p ARÁGJ
custos no

Contribuição de meJhoria serão determinadospara recolbimento da
to Executivo.tAFO 

ÚNICO -A p]rateio 
da ContribniçãfJ

efeitura Municipal participa com wn terço dos
I de Melboria
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rributos Municipais regulados pelo Código
rgânica do Município deverão ser requeridos
"caput" do Art 125 do Código Tributário

1os de isenção dos'
municipal e pela lei (J
: detelminados pejo

Art. 20 -Os pedi~
Tributário
em prazos

Municipal.!
PARÁGRAFO ÚNICO -O}.
Melhoria deverão ser requeridos
.expedido Pelo Pr.efeito MunicipaJ

pedidos de isenção para Contribuição de
no prazo detennjnado por Decreto Executivo

Art. 21 -Fica autorizada a criação de l
Isenção dOs Tributos Municipaj
Municipal e Art. 99 e ] 00 da Lej, ,

P ARAGR.JI\.FO PRIMEIRO-
representaAtes do Poder Execu
Planejamento, Administração e T
PARÁGRAFO SEGUNDO -

Comissão cieverão pertencer ao q

Comissão para análise dos pedidos de
5 que serão regidos pelo Código TributárioOrgânjca 

Munjcjpal.
À Comissão será composta por três(O3)
civ~ integrantes da Secretaria da Faze.
I .
unsmo..Pelo 

menos dois(O2) representantes da!ladro 
pennanente do munjcipjo.

Ar!. 22 -Após .anáJJ

docwnentaJ
resultados. I

[se 

dos ~.didos de iseção 

comprobatória à C

[1Ção pela Comis.são, será enviado listagem e
:âmara MunicjpaJ para homologação final dos

g

Art. 23 -Ficam aprd;vados para o exercíci()
Tributário, los seguintes preços UIJ
I -Do melro quadrado do terren
da Planta Genérica de Valores abi

I 

]999, em atendimento ao disposto no Códigoitários:o 

para cada face do quarteirão., os constantesuxo.

,

CÓDIú
V

o DA PLANTA GENÉRICA
lALORES PI TERRENO

01
02
03

VALOR M2

13 ZONA

23 ZONA J

33 ZONA]

rISCAL(l/l)
FISCAL(2/I)~ISCAL(3/1 

)

R$4,27
R$3,25
R$1,63

ll- Do metro quadrado da constrUção, confonne disposto no Art. 10 desta Lei,
será detem1inado para o Exercício de 1999 em R$1,,48(um real e quarenta e

.,
0110 centavbs.
PARÁGRAFo ÚNICO- Quando se tratar de Gleba o preço do hectare será
calculado pelo preço do metro quadrado de terreno fixado para a Zona Fiscal
em que a mesma estiver situado ci>m redução de 35%(trinta e cinco por cento).

, I
:

t i
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I<~\~'"\I\J"\..~... /
MIGUEL ARGE .t\> SO~S GARAIALDI

Pre eJto MurucJpaI
I

Registre-se e ~lique-se

em 17 de março ~e 1999.

t&~t2~ ~ ~d:O
MARIA CAROLINA PORTO CO~

Sec Faz Plano Adm. e Turismo



JUSTIFI~ATIV A:

Senhor Presiâente,
Senhores Vereadores:

I

o presente Projeto de Lei tem por finalidade reguJarnentar o Código
tributário do Município de Manoel Viana, para a cobrança de IPTU e
Contribui~ de Melhoria para o ~rcício de 1999.

Ctirtos da compreon5if dos Nobres Vereadores, solicitamos a

aprovação ~ mesmo. i

MI G UEL AR~~~;~-f.Ji~~:~LD Iti :r=~~lS GARAIA
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